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DECRETO Nº 13.855, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente de Feira de 
Santana - CONDEMA, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, especialmente 

aquelas estabelecidas na Lei nº  041, 03 de setembro de 2009, considerando o que dispõe o art. 13, da Lei 
Complementar  Nº 120/2018, e considerando as indicações efetivas patrocinadas pelas instituições Governamentais 
da Sociedade Civil - OSCS, para Compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente de 
Feira de Santana – CONDEMA. 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente de Feira de Santana - CONDEMA os seguintes representantes: 
 
 

Instituições Governamentais: 
 
I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais: 
 

Titular: Jaciara Moreira da Costa – Presidente. 
Suplentes: 

 

a) Cadmiel Mascarenhas Pereira; 
b) Marcelo Grassi Corrêia. 
 
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano: 
 

Titular: José Braga da Silva Neto. 
Suplentes: 
 

a) Jilvan Dias Leal; 
b) Luiz Wilson Santos Paolilo. 

 
III - Secretaria Municipal de Saúde: 
 

 Titular: Rodrigo Santos Matos. 
 Suplentes: 
 

a) Valdenice da Silva Gonçalves; 
b) Verena Pires Leal Liberal. 

 
IV - Agência Reguladora de Feira de Santana: 
 

Titular:  Carlos Alberto Moura Pinho. 
Suplentes:  
 

a)  Thayse Bevenuto de Oliveira; 
b)  Sergio Ricardo Portugal Farias. 

 
V - Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 

Titular: Justiniano Oliveira França. 
Suplentes:  
 

a) Eliaquim Bernardino da Silva Filho; 
b)  João Evangelista Bastos Falcão. 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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VI - Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural 
 

Titular: Silvaney dos Santos Araújo. 
Suplentes:  
 

a) Emanuele de Freitas Silva; 
b) Igor Santos Bulhões. 

 
VII - Secretaria Municipal de Educação 
 

Titular: Pablo Roberto Gonçalves da Silva. 
Suplentes: 
 

a)  Janaina Gelma Alves do Nascimento; 
b)  Keila Souza Braga. 

 
VIII - Policia Militar 
 

Titular: Major PM Robson Antonio Oliveira dos Reis. 
Suplentes: 
 

a) PM Nina Giselle Marques de Oliveira; 
b) 1º Tenente PM Mônica Pedreira de Costa Melo. 
 
IX - Secretaria Municipal de Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
 

Titular: Marcia Cristina Ferreira Gomes. 
Suplentes: 
 

a) Moema Pinto Franco; 
b) José Aristóteles Rios Nery. 
 
X - Duas Universidades Públicas: 
 
Universidade Estadual de Feira de Santana 
 

Titular: Willian Moura Aguiar. 
Suplentes: 
 

a) Taise Bomfim de Jesus; 
b) Zanna Maria Rodrigues de Matos. 
 
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia  
 

Titular: Jacira Teixeira Castro. 
Suplente: 
 

a) Liz Oliveira dos Santos. 
 
XI - Procuradoria Geral do Município 
 

Titular: Antônio Augusto Graça Leal. 
Suplentes: 
 

a) Brisa Inaê Silva Correia; 
b) Ciro Oliveira Teixeira. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 

 
  

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
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DECRETO Nº 13.856, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 
base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 269.000,00 

(duzentos e sessenta e nove mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

 
0505 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

 2015 - Manutenção dos serviços técnicos administrativos  

 3.3.90.92 - DESPESAS EXERCICIOS ANTERIORES 269.000,00 

 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 269.000,00    

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 269.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 269.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 269.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 
anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 
 

0505 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

 2016 - Atualização da tecnologia da informação  

 

3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICAÇÃO 

269.000,00 

 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 269.000,00    

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 269.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 269.000,00 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES: 269.000,00 
 

Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 13.857, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Mulher de Feira de Santana, para o 
biênio 2025 a 2027”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
no art. 6º, §2º, da Lei Municipal nº 3.390, de 20 de junho de 2013, que estabelece acerca da composição do 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher. 

 

Considerando as alterações nas representações das entidades governamentais e da sociedade civil, 
decorrentes de conclusão de mandato e de processo de eleição da Sociedade Civil, e as indicações ora formuladas. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher de Feira de 
Santana – Bahia os seguintes representantes: 
 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 
 

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA MULHERES 
a) – Aldney Bastos Marques -TITULAR  
b) – Waleska Naura dos Santos Oliveira Melo - SUPLENTE  
 

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDESO. 
a) – Polyana Carvalho Pereira- TITULAR 
b) – Liliane Carvalho Pacheco – SUPLENTE 
 

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC. 
a) – Pablo Roberto Gonçalves da Silva - Titular 
b)  – Karla Silva Lopes - Suplente 
 

IV - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
a) Isabela Oliveira Libório – TITULAR 
b) Cristiana Guerra Souza – SUPLENTE 
 

V – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SETTDEC. 
a) Moema Pinto Franco – TITULAR 
b) Lilian Oliveira Araújo – SUPLENTE 
 

VI – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – SEHAB. 
a) – Clarissa Morais Almeida - TITULAR 
b) – Greicequele de Oliveira Silva Santos - SUPLENTE 
 

VII - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA - SEPREV. 
a)  – Tatiana Abreu Albuquerque - TITULAR 
b) – Jane Margarete Ribeiro Santana – SUPLENTE 
 

SOCIEDADE CIVIL 
 

IX - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CLASSE - SINDICATO URBANO. 
 

Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde de Feira de Santana – ACS 
a) Neuma Rodrigues dos Santos - TITULAR 
b) Everaldo Pereira Vitório – SUPLENTE 
 

X - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CLASSE - SINDICATO RURAL. 
 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Agricultura Familiar do Município de Feira de Santana – 
SINTRAF/FEIRA 
a) Maria Nina Silva da Anunciação - TITULAR 
b) Lucivânia Gomes da Silva – SUPLENTE 
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XI - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE DEFESA DA IGUALDADE RACIAL. 
Associação Comunitária de Maria Quitéria – ACOMAQ – TITULAR 
 

a) Francilene Vitória Pereira – TITULAR 
b) Sonia Pereira de Jesus Santos – SUPLENTE 
 

Associação de Moradores de Povoado de Tanquinho e Adjacência – AMPOTA – Suplente 
 

a) Maria da Glória Gonzaga dos Santos - TITULAR 
b) Reginalva Machado Rodrigues – SUPLENTE 
 

XII- REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
 

UNEX – Centro Universitário de Excelência 
 

a) Mônica Andrade Fernandes Bastos Mattos – TITULAR 
b) Flávia Caroline Mascarenhas Correia – SUPLENTE 
 

XIII - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 
 

Dispensário Santana 
 

a) Patrícia Santana - TITULAR 
b) Luana Santana – SUPLENTE 
 

XIV- REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES DE MULHERES. 
 

Associação Cristã Beneficente Nossa Senhora de Humildes – ACBNSH – Titular 
 

a) Ângela Maria de Oliveira Santos - TITULAR 
b) Maria José Carneiro de Oliveira – SUPLENTE 
 

Reencantar Instituto Baiano de Desenvolvimento Social – Suplente 
 

a) Maiane dos Santos Oliveira - TITULAR 
b) Anne Maurício Santos Ribeiro – SUPLENTE 
 

XV- REPRESENTANTES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 

Subseção Feira de Santana – OAB 
 

a) Esmeralda Halana da Costa Santana - TITULAR 
b) Lorena Peixoto Oliveira – SUPLENTE 
 

Art. 2º - O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este DECRETO será gratuito e 
considerado como “serviço relevante prestado ao Município de Feira de Santana”. 

 

Parágrafo único – O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher de Feira de Santana - Bahia será 
presidido por um dos seus integrantes, escolhido pelos membros que o constituem. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

ALDNEY BASTOS MARQUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 430/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo SEIFSA nº 10404/2025, com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94, 
RESOLVE rescindir, por iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de DELMARIA DE ASSIS SOUSA ARAUJO, 
matrícula: 60.005.338-6, contratada em 06/05/2022 para exercer a função de PROFESSOR, através do Processo 
Seletivo - Edital 01/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 431/2025 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o que consta no Protocolo SEIFSA nº 10989/2025, com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94 e 
Cláusula Oitava do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado sob o Nº 20230254, RESOLVE, rescindir por 
iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de RAINE SILVA CRUZ GOMES, matrícula: 60.007.040-1, contratada em 
03/11/2023 para exercer a função de PROFESSOR, através do Processo Seletivo - Edital 01/2023, Secretaria 
Municipal de Educação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 432/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo SEIFSA nº 10236/2025, com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94, 
RESOLVE rescindir, por iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de NILCLECIO SILVA DO AMOR DIVINO, matrícula: 
60.005.786-3, contratado em 14/06/2022 para exercer a função de PROFESSOR, através do Processo Seletivo - Edital 
01/2021, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS INDIVIDUAIS  
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PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 
Nº 133/2025 – tendo em vista o que consta no Processo de n° 5568/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, 
da Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE 
conceder a servidora GILVANA SANTOS BARRETO, Professora, Matrícula nº 60.003.247-3, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, com efeito a partir do dia 05 de março de 2025.  
 
 

Nº 134/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 9469/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, da 
Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE conceder a 
servidora ELISANGELA SANTANA SILVA REIS, Professora, Matrícula nº 60.003.137-6, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, com 
efeito a partir do dia 08 de março de 2025.  
 
 

Nº 135/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 9940/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, da 
Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE conceder a 
servidora JUÇARA SILVA SANTOS, Professora, Matrícula nº 60.000.248-0, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 01 (um) ano, com efeito a 
partir do dia 15 de março de 2025.  
 

Nº 136/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 7129/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, da 
Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE conceder a 
servidora GEOVANIA SOUZA DO NASCIMENTO, Professora, Matrícula nº 60.002.880-0, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 01 (um) ano, 
com efeito a partir do dia 24 de março de 2025.  
 

Nº 137/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 7467/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, da 
Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE conceder a 
servidora ADJANE ARAUJO MACEDO TORRES, Professora, Matrícula nº 01.076.278-5, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, com 
efeito a partir do dia 10 de abril de 2025.  
 

Nº 138/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 5918/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, da 
Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE conceder a 
servidora EDVANIA DA SILVA CARVALHO, Professora, Matrícula nº 60.002.788-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos.  
 

Nº 139/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 6360/2025, e com fundamento no § 1º, do art. 111, da 
Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE conceder 
ao servidor JOSE OSMAR RIOS MACEDO, Professor, Matrícula nº 01.072.685-8, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos.  
 

Nº 140/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 25307/2024, e com fundamento no § 1º, do art. 111, 
da Lei Complementar nº 01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE 
conceder a servidora JESSICA LAYS BACELAR ADORNO, Professora, Matrícula nº 60.002.772-7, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) 
anos.  
  
Nº 141/2025 - considerando o que consta no Processo de n° 30997/2024, RESOLVE conceder ao servidor                    
JOAO GUALBERTO RODRIGUES OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 01.072.618-3, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Prorrogação de licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, por mais 03 (três) anos.  
 

Nº 142/2025 - considerando o que consta no Processo de n° 4636/2025, RESOLVE conceder a servidora                          
LARA MURICY TELES, Assistente Social, matrícula nº 01.076.669-0, lotada na Fundação Hospitalar de Feira de 
Santana, Prorrogação de licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, por mais 03 (três) anos.  
 

PORTARIAS 
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Nº 143/2025 – considerando o que consta no Processo de n° 5994/2025, e do Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 0189/2025, RESOLVE conceder a servidora EDINEIDE TRINDADE PRADO, Professora, matrícula                     
nº 01.074.864-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar pessoa doente da família, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Nº 144/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 7426/2025, RESOLVE conceder ao servidor                
ROQUE DA SILVA RODRIGUES, Inspetor Sanitário, Matrícula nº 01.007.007-7, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (um) mês de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 1990/1995 efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 
Nº 145/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 7422/2025, RESOLVE conceder a servidora                     
ANA RACHEL DE CARVALHO SILVA, Contador, Matrícula nº 01.083.086-7, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2019/2024, com efeitos a partir da 
data de sua publicação. 
 
Nº 146/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 7441/2025, RESOLVE conceder ao servidor                  
MIGUEL ANGELO SOARES BARBOSA, Médico, Matrícula nº 01.009.976-2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 1991/1996, com efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 
Nº 147/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 5539/2025, RESOLVE conceder ao servidor 
ALEXSANDRO DE SOUZA ARAUJO, Auditor Fiscal, Matrícula nº 01.082.019-7, lotado na Secretaria da Fazenda,                    
03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2014/2019, com efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 
Nº 148/2025 - considerando o que consta do Processo de nº 4565/2025, RESOLVE conceder a servidora                 
MARIA DE FATIMA LIMA SANTANA, Professora, matrícula nº 01.009.136-8, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2006/2011, 2016/2021 com efeitos a 
partir da data de sua publicação. 
 
Nº 149/2025 - considerando o que consta do Protocolo de nº 7715/2025, RESOLVE conceder a servidora                        
ELIZABETE DA SILVA ROCHA BRANDÃO, Gari, matrícula nº 01.070.413-5, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2018/2023 com efeitos a partir da data 
de sua publicação. 
 
Nº 150/2025 - considerando o que consta do Protocolo de nº 6705/2025, RESOLVE conceder ao servidor          
JOSAFA SANTOS DE OLIVEIRA, Magarefe, matrícula nº 01.030.217-1, lotado na Secretaria de Agricultura, Recursos 
Hídricos e Desenvolvimento Rural, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2010/2015 com 
efeitos a partir da data de sua publicação. 
 
Nº 151/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 7303/2025, RESOLVE conceder a servidora 
ROSANGELA DIAS SANTANA, Professora, Matrícula nº 01.081.099-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2013/2018, com efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 
Nº 152/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 28704/2024, RESOLVE conceder ao servidor               
JOILTON DOS SANTOS SILVA, Professor, Matrícula nº 01.069.762-9, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 1997/2002, com efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 
Nº 153/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 7049/2022, RESOLVE conceder ao servidor                   
JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO DE ALMEIDA, Professor, Matrícula nº 01.070.574-9, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2018/2023, com efeitos a partir da data 
de sua publicação. 

 
Nº 154/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9509/2025, RESOLVE conceder a servidora                   
IRACILDA ARAUJO PEREIRA DE OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 05.000.306-4, lotada na Fundação 
Municipal Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 
2000/2005 efeitos a partir da data de sua publicação. 
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Nº 155/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9426/2025, RESOLVE conceder a servidora 
ALESSANDRA BRAGA DE QUEIROZ, Enfermeiro, Matrícula nº 05.000.080-4, lotada na Fundação Municipal Hospitalar 
de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2019/2024 efeitos a partir da 
data de sua publicação. 
 

Nº 156/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 5599/2025, RESOLVE conceder a servidora                      
CARINE SANTANA DE QUEIROZ, Enfermeiro, Matrícula nº 05.000.854-5, lotada na Fundação Municipal Hospitalar de 
Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2019/2024 efeitos a partir da 
data de sua publicação. 
 

Nº 157/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9437/2025, RESOLVE conceder a servidora                 
IZENILDES SANTOS BRITO DA SILVA, Enfermeiro, Matrícula nº 01.008.943-2, lotada na Fundação Municipal 
Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2011/2016 efeitos 
a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 158/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9585/2025, RESOLVE conceder a servidora                     
LILIANE SOUZA LOPES, Enfermeiro, Matrícula nº 05.000.107-8, lotada na Fundação Municipal Hospitalar de Feira de 
Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2019/2024 efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 

Nº 159/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9601/2025, RESOLVE conceder a servidor              
VALDIRENIA SANTANA DA CONCEIÇÃO SENA, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 05.000.107-8, lotada na 
Fundação Municipal Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período 
aquisitivo 2019/2024 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 160/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9377/2025, RESOLVE conceder a servidora          
MARIVANE SANTIAGO GONÇALVES SANTANA, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 05.000.183-4, lotada na 
Fundação Municipal Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período 
aquisitivo 2019/2024 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 161/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 9353/2025, RESOLVE conceder a servidora                          
IRANI DA CONCEICAO SALES DE OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 05.000.146-8, lotada na Fundação 
Municipal Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 
2019/2024 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 162/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 22339/2024, RESOLVE conceder ao servidor                   
JOCELIO MAIA LIMA, Professor, Matrícula nº 01.000.636-3, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2015/2020 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 163/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 34475/2023, RESOLVE conceder a servidora   
JOSELANDIA AMORIM OLIVEIRA COSTA, Professor, Matrícula nº 01.069.524-3, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2012/2017 efeitos a partir da data de 
sua publicação. 
 

Nº 164/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 47876/2023, RESOLVE conceder a servidora                      
MARIA MARLEIDE BARBOSA TEIXEIRA DE MIRANDA, Professor, Matrícula nº 01.070.598-3, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2018/2023 efeitos a partir 
da data de sua publicação. 
 

Nº 165/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 10133/2025, RESOLVE conceder ao servidor                   
EDVALDO CONCEIÇÃO DE ALENCAR, Agente de Portaria, Matrícula nº 01.070.493-9, lotado na Secretaria Municipal 
de Prevenção a Violência, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2008/2013 efeitos a 
partir da data de sua publicação. 
 

Nº 166/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 32948/2023, RESOLVE conceder a servidora                   
ELIZETE DE JESUS SILVA, Professor, Matrícula nº 01.072.707-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2018/2023 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 167/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 10132/2025, RESOLVE conceder ao servidor                      
ALEX SANDRO CERQUEIRA FERREIRA, Guarda Municipal Primeira Classe, Matrícula nº 01.076.019-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Prevenção a Violência, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 
2013/2018 efeitos a partir da data de sua publicação. 
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Nº 168/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 5971/2025, RESOLVE conceder a servidora                 
RECLILDES AZEVEDO DE BRITO, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 05.000.133-9, lotada na Fundação Municipal 
Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2019/2024 efeitos 
a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 169/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 4142/2025, RESOLVE conceder a servidora                
GABRIELA PASSOS MOREIRA, Professor, Matrícula nº 01.074.935-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2011/2016 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 170/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 27066/2023, RESOLVE conceder a servidora                    
MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, Agente de Serviços Gerais, Matrícula nº 01.005.930-8, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2015/2020 efeitos a partir 
da data de sua publicação. 
 

Nº 171/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 48425/2024, RESOLVE conceder ao servidor          
CRISTIANE MORAIS DE JESUS GUIMARAES, Professor, Matrícula nº 01.008.982-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2016/2021 efeitos a partir da data de 
sua publicação. 
 

Nº 172/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 10521/2025, RESOLVE conceder ao servidor                     
JOAO DACIO BASTOS DOS SANTOS, Guarda Municipal Inspetor, Matrícula nº 01.070.706-0, lotado na Secretaria 
Municipal de Prevenção a Violência, 12 (doze) meses de Licença Prêmio, relativa aos períodos aquisitivos 
2003/2008, 2008/2013, 2013/2018, 2018/2023, com efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 173/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 40486/2024, RESOLVE conceder ao servidor               
MANOEL OLIVEIRA DE AMORIM, Professor, Matrícula nº 01.005.609-5, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
02 (dois) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2010/2015 efeitos a partir da data de sua 
publicação. 
 

Nº 174/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 5960/2025, RESOLVE conceder a servidora                         
ANA RITA MOURA DOS SANTOS, Agente de Serviços Hospitalares, Matrícula nº 05.000.004-8, lotada na Fundação 
Municipal Hospitalar de Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 
2019/2024 efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

Nº 175/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 3274/2025, RESOLVE conceder a servidora                        
CAROLINE MORAES SILVA SANTANA, Telefonista, Matrícula nº 01.077.341-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2019/2024 efeitos a partir da 
data de sua publicação. 
 

Nº 176/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 8361/2023, RESOLVE conceder a servidora 
ROSANGELA RODRIGUES MACHADO NASCIMENTO, Professor, Matrícula nº 01.000.638-7, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2015/2020 efeitos a partir 
da data de sua publicação.  
 

Nº 177/2025 – considerando o que consta no Processo de nº 8363/2023, RESOLVE conceder a servidora 
ROSANGELA RODRIGUES MACHADO NASCIMENTO, Professor, Matrícula nº 01.072.589-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2018/2023 efeitos a partir 
da data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de março de 2025. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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